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PODER JUDISIÁRIO 

JUSTIÇA ELEITORAL 

ESTADO DE GOIÁS 

Nº GABINETE DO PRESIDENTE 

PORTARIA Nºõd361/89 

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral 

do Estado de Goias, Desembargador JUAREZ TÁ 

VORA DE AZEREDO COUTINHO, no uso de suas ar 

tribuições legais, 

RESOLVE: 

Arbitrar, nos termos dos artigos 19 e 28, ! 

inciso VI, da Resoluçao nº 11.261, de 11.05.82, do Colendo 

Tribunal Superior Eleitoral, oito (08) di arias ao motorista ! 

requisitado, Sr. JOSE BATISTA RIBEIRO, no valor de NCz$285,00 

(duzentos e oitenta e cinco cruzados novos) cada, correspon- ! 

dente aos dias 13 a 20.12.89, data em que estara ausente des- 

ta CGapilal, a serviço da Justiça Eleitoral na Zona de CAÇÚ. 

CUMPRA-SE E ANOTE-SE. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIO-' 

NAL ELEITORAL DO ESTADO DE GOIAS, EM GOIÂNIA, AOS 12 DE DEZEM 

BRO DE 1.989, , 

Ca A to J4 Are PAM. du Bo RAN 
Des. JAREZ TÁVORA DE AZEREDO COUTINHO / 

Presidente do TRE/CO. 

   


